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ANEXO V

DO DECRETO Nº 18955, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1997.
(DOC. 30)

R   E   G   I   S   T   R   O         D   E

 DATA DE DOCUMENTO FISCAL PROCEDÊNCIA

VALOR CONTÁBIL

CODIFICAÇÃO  

 ENTRADA

ESPÉCIE

SÉRIE E 

NÚMERO

DATA

EMITENTE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO UNIDADE DA 

CONTÁBIL FISCAL

 

 DIA MÊS SUB-SÉRIE DIA MÊS ESTADUAL CGC/MF FEDERAÇÃO  

        

 

         
                 
                 
                 
                 
                

  ---10---  ---10---  ----15----  ----10----  ----20----  ---10---  ---
10---  ----80----  ----30----  ----30----  ----15----  -----------30-----------  ----15----  ----15----  ---10---

        

 

        
                 
                 
                 
                 
                 
                 
                 
                 
                 
                 
                 
                 
                 
                 
                 
                 
                 
                 
                 
                 
                 
                 
                 
                 
                   

 
          320 mm         
 

MODELO 1-A

                                    E   N   T   R   A   D   A   S

 ICMS - VALORES FISCAIS

OBSERVAÇÕES
 OPERAÇÕES E PRESTAÇÕES COM OPERAÇÕES SEM OPERAÇÕES COM

 CRÉDITO DE IMPORTO CRÉDITO DE IMPOSTO CRÉDITO DE IMPOSTO

 BASE DE
ALÍQ. IMPOSTO CREDITADO ISENTAS OU NÃO-TRIBUTADAS

BASE DE
OUTRAS

 CÁLCULO CÁLCULO
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 -----40-------     ---15---  -----35------   -------30-------  ----40----   ----40----   ----130----
       

 

              

 

                     
                     
                     
                     
                     
                     
                     
                     
                     
                     
                     
                     
                     
                     
                     
                     
                     
                     
                     
                     
                     
                     
                     
                     
  
  

320 mm
 

 


